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O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves. tendo em vista as justiÍicativas
apresentadas pela Comissào de Licitaçào e pela Assessoria .luridica do Município. sobre a aquisição
direta por dispensa de licitação. fulcrada no arl. 24 inciso II da t.ei 8.666i93. no valor total de R$
14.745.00 (('atorze mil e setecentos e (luarentü c cinco rcais). lentlo et»:ro objeto a Aquisição de
cartuchos de tinta laser - toner. diversos nrodelos c marcas. cont'orrne especiÍicação no item 3. deste
Termo de Ret'erência. visando atender as necessidades t'las Secretarias sendo elas. Secretaria de
Administraçâo e Plant'janrento. Secretaria Educaçiio c' ( ultLrra c Secretariâ de Sa(rtle. Resolve
RATIFICAR o presente processo a favor de TOP TONER COI\4ERCIO DE INSLTMOS PARA
It.,,NFORMATICA LTDA EPP - CNPJ: 08.86i.077i 0001 -05. com sede na Avenida Beira Rio. n" i541,
bairro: Jardim Europa - Cuiabá - MT - ('llP: 78.01 5-()00. e oLrlenar suu publicaçào em currrprimento
ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT. l-l de .iunho de 202 I
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TIIRMO DE RATIFICAÇÃo
DISPENSA I)E LICITAÇÃ() O2.I/202I
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o desconto da rmportâncra coÍrespondelle ao prqúi?o na ÍernurJeíaçác

mensál a que lem drrerlo o CONÍRATADO (A)

CúUSULA 9| - O presente Conlrato será reqrdo pela Ler l,4unrcrpal !1'

054/01 de 26 de Dezembío de 2.001 e Ler Munrctpât nú 078/2002 de 20 de

dezembro de 2002 que disqplinâ o Plano de Cargos e Salários do Munr
cipio na Íoíma do anexo único. da Le, Munrcipal no 8lB/2021 que auton-
za a contíalação temporáÍia dos servidoÍes PúblicÍs Muniopais por prazo

deleamroado. os sêrvidores. deslinâdos ao pÍeenchmenlo provisôno dos
cargos constantes do anexo úÍlrco da menoonacla Lei.

CúUSULA tf - O presente conlíalc le,á a (luração de 06 rsers) nBstss

e 24 (únte e quatro) dras a cor)tâí da dalâ de assrnalura deslrnand(lse a

alendeí as nec€ssrdades lemporáÍias de excepcronal inleresse público

CLÂUSULA 11'- Em vrrtude da prôpria essênoa do pÍesente contrato. ,i,
cam as partes. na hrpÓlese de desetaÍem íesqndi-lo. antes de decoíndo o
píazo estipulado na Cláusula antenor. desobÍigado de qualqueí indenrza-

çáo ou aviso prévio

CúUSULA'12'- Se duranle a vgêncra do presente contralo o (a) CON-
TRATADO (A) der,usto molrvo para drspensa podeíá seí despedido poí

lustâ causa.

CLÁUSULA l3'- As despesas decoíentes do presente rnslrumento coí-
íeráo a clnlas da DolaÇào OÍÇamenlaíia 03.001.04.í 22.5t)04,20011.3.
1.90.04.00.0.'1.00.000000, vENclMENTos E VANÍAGENS FtxAs, sE.
GRETARIA MUNICIPAL DE AO]ÚINISIRAçÀO E PLANEJAMENTO,

clnstante do orçamenlo vigente e oíçamenlos Íuluros.

cLÁusuLA t4'- E por eslarem de pleno acordo âs parles conlíatanles
assrnam o píesenle Contíato de lrabalho poÍ Íempo Delem:inado em du-

as vras Írcando a pnmerÍa em poder da CONTRATANTE e a segunda
com o (a) CONTRAÍADO (A) que dela dará o competenle recrbo

As parles elegem o Íoro da Comarca de Pnmavera do Lesle paÍa dúimúeír
evenluars desavenças decorrenles do presenle conlralo. em delíme lo de
qualqueÍ oulro. por mars espeqal que sera.

Preíeitura Municipal de Santo Antonlo do Lesle - MT. âos 11 dias do mês

de Junho de 2021

KÂUANNI DIAS ARAUJO

SERVIDOR (A)

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEIÍO IúUNICIPAL

ÍESTEMUNHAS

vrsalrdo aleílder as necesgdades das SecÍelarias sendo elas. Secretaíia
de Adrnxnstração e Planelamenlo SecÍelâna Ec,ucação e Cullurae SecÍe-

laía cle Saude ltesolve RAIIFICAR o píeserrle Írrocesso a ÍavoÍ de ÍOP
IONER COMERCIO DÉ INSUMOS PARA INFORMAIICA LTDA ÉPP -
CNPJ 08.863 077/0001 05 com sede na Avenda Bería Rro. no 35í'1. barí-
ro' Jardrm Euíopa - Culabá - MT - CEP 78 015-000 e ordenar sua publi-

cação em cumpnmenlo âo dlsposlo no an 26 da Ler 8.666/93.

Santo Antônro do Leste-MÍ 14deiunhode202l

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PRETE IIO MUNICIPAL

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
CONTRATO DE ÍRABALHO POR ÍEMPO OETERMINADO

coNTRÁTO N".062/2021

CONÍRATO DÉ IRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

coNTRATO No.062/2021

\.r A"s'nalrr"

Nomer

RG

AssinatuÍa

Nome

RG

- LlclTAçao
TERMO 0E RÂTtF|CAÇÃO - DTSPENSA DE LtC|TAÇÃO 024/2021

TERMO OE RATIFICAçAO

D|SPENSA OE UCTTAçÀO 024'202t

O Exmo Sí PreÍeilo MuncpalJose Annralera VrerÍa Alves lendo enr vrsla

as juslrficalivas apresenladâs pela Connssào de Lrcrlaçâo e pela Assesso-
na Juaidrca do Munrcipio sobíe a aqurgÉo drrela p()l drspensa de hc a-

çá0, Íulcrada no aí. 24 inclso ll da Le' I666/93 no valoÍ toial de RS 14

745 00 (Calorze mil e selecenlos e quaíenla e onco rears) lendr' co,nu
oblelo a Aqúislçào de cartuchos de linla lase, - loner drversos modelos
e marcas. coníoÍme especificâÇão no rtem 3 desle fermo cle ReÍerênoa

AtÍavés do preseole lllslrumenlo o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO
LESTE-1,4T corr sede Íra crdade de Sanlo Anlonro do Leste - [4T Avenrda

Goras o 367 Jardrm Sama lnés CEP n'78 628,000 nrscÍrla no CGC/MF
sob no 04 217 3{i2l0001-90 doíavante denominada srmplesmenle CON-
IRATANIE..Este alo repíesenlado p€lo PÍeíe o Muniqpal eíí Exeíci-
oo Sí' JOSE ÂRIMATÉ|A VIEIRA ALVES brasileúo casado. ponadoí

da cédula de rdentrdade RG 14428342 SSPiMT e CPF sob o no 867.715
741-72. e LARA FABIAN GOmES OANTAS DOS SANÍOS po,lador(a) da
cedula de rder)l dade RG sob no 2599787.4 SEJSP /MT e rnscnlo no CPF/
lJl[ scr) o ,ro 061.494.771-50 e resrdente a AvtNIDA MA]O GROSSO
NU 04 Barro cENIRO nesra cdade oe SÂulO ÂriIONrO DO LESTÉ

- MT. a segur denoonnado (a) CONÍRA1ADO rA) celebram CONTRA-
TO OE PRESÍAÇÂO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERIVINADO PARA
ATENDER NECESSIDADE TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL INÍERÊS.
SE PÚBLICO em conformrdade com a Ler Munrcrpal no. 818/2021 de 08
de Janerro,le 2021 c'de acordo com as [rslruçÔes a segurí espeoírcadas

CúUSULÂ't" - F'ca o {a) CONTRATADO (A) admitado la) no quadro de
servrdores da COI'J I RATAI'JTE para exeíceí a íunÇão de enquaclrâdo llâ
Calegona AGENÍE ADI\illN|SÍRÂTIVO/SÉCRETARIA MUNICIPAL OE

ECONOMIA Ê FINAI'IçAS. ,nedra,llc a remuoeraçâo de RS '1.408,73

lHum mil quatrocentos e oito aeais e sotenta g três centavos), com tni-
cro em 1110612021 e téífinno em 3írlu202í A oÍqJnstâncra porém de
seÍ a íunção especrtcada não rmpona na rnlransleíbildade do (a) CON-
TRATADO (A) paÍa outro servrço no qual demonsiÍe melhor capacdade
de adaplaÇáo desde que compalrvel com sua condrçáo pessoal.

CLÁUSULA 2' - O horáno de líabalho serâ anolado na sua íicha cle Íegis-
ro e everrtual íeduçáo da toínada. poí cleleÍmrnaÇão da CONÍRATANTE
náo rnovarà esle aJUsle pemraoecer)do senrpre rntegía a obngaçâo do (a)

CONTRAIADO !4, de cu,rrpfi hora|o que lhe Í{r delerrunado observado
o Imite legal.

CúUSULÂ 3" - Obnga-se lambém o (a) CONTRATADO (A) a preslaÍ ser-
vrços enl hoÍa extraordrÍrâna. sempre que lhe íor deleímrnado pela CON,
TRATANTE na íoíma prevrsta em Ler Na hapolese desta Íaq.rldade pela

CONTRATAN fE o ra) CONTRATADO (A, recebêrá as hoÍas extÍaordrná-
rras \:onr acÍés!rf!ro legdl salvo a ocoíênoâ de compeosaÇeo coor a coIl,
sequelle íeduçãc, de lornâda de lralralho em outÍo drâ

CúUSULÂ 4'' Aceria o {a) CONTRAIADO (A) erpÍessânErlrc a coo-
drÇáo de prestaÍ seMço em qualquer dos turnos de lÍâbêlho rslo é. lanlo
aluÍante o dia como á noite desde que sem simultanerdade. Observadas as
prescnções legais reguladoras do assunlo quanlo à remuíreraçáo

CLÂUSULA 5' Frca aluslado nos lermos do que drspõe a legGlaçào peÊ

trnc,itc que o (a, CONTRAÍADO (Ar acataía todas as oídens emaoadas
úa CONTRATANTE paÍa pÍeslação de servrÇos lanto ôa localac,ade de ce-


